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06/04/2026
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10/04/2026

14/04/2026
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28/04/2026

23/04/2026

29/04/2026

29/04/2026

29/04/2026

01/04/2026

NOME

BRENNO DOS SANTOS OLIVEIRA

GABRIEL DE MENEZES SCHWARZELMULLER

LORENA PINTO DA ROCHA LAVIGNE

FERNANDA KELLY SANTOS ROSA

LUANA MENEZES VIANNA

PAULA FROES MACHADO

ROSANE SANTOS SOUSA

ERICA RENATA DOS SANTOS LIMA MACEDO

MANUELLA PAIXAO NOVAIS SANTOS

BRUNO MACHADO DA COSTA

GABRIEL DE SOUZA CRUZ

PEDRO BRAGA DE CASTRO SOUZA

TIAGO SANTANA DOS SANTOS

JAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

LELIANE PRISLEY MAGALHAES DE SOUZA

LEONARDO FERREIRA CARVALHO

GABRIELA DA SILVA OLIVEIRA CERQUEIRA

ANDERSON EVANGELISTA DOS SANTOS

ALEXANDRO SANTANA DE SOUZA

VICTORIA GABRIELA BRITO SALGADO

JACKSON DE JESUS SOUSA LEITE

SERGIO SANTOS DOS REIS

JOSE MARCELO BARRETO PIMENTA

ROSANE SANTOS SOUSA

ELLEN REZENDE SILVA

KELLY RABELO SANTANA ALVES

TAMARA BRITTO NEVES GOMES

JUCARA MARIA CABRAL FERREIRA BISPO

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

CONTADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

MÉDICO

MÉDICO

CONTADOR

SUBESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

JUIZ DE DIREITO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS 
PESSOAS NATURAIS I

ESCREVENTE DE CARTÓRIO
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23/04/2026
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24/04/2026

24/04/2026

24/04/2026

24/04/2026

27/04/2026

27/04/2026

27/04/2026

30/04/2026

NOME

ALDA CRISTINA ARAUJO DE OLIVEIRA

ILZETE RODRIGUES DOS SANTOS

LAZARO LUIZ TEIXEIRA SANTOS DE CASTRO

REGINA HELENA SANTOS E SILVA

JEOVANE NICOMEDES RIBEIRO DE JESUS

ANA DEBORA BUERY DE MELO CAMPELO

SANTINA MARIA DE SOUZA FREIRE DE LIMA

MARIDALVA PEREIRA COUTO

SILVANA BENINI MEDINA

LAZARA ABADIA DE OLIVEIRA FIGUEIRA

SELMA  MARIA AGRELIO SOUZA SAMPAIO

ZARA OLIVEIRA CARVALHO SANTOS

JOSE ARGEMIRO GEGE DA SILVA CARVALHO

EDGARD SANTOS LOPES

SANDRA MARIA DE ALMEIDA COUTO HURST

MARIA AUXILIADORA PEREIRA MORAES

MARCELO SILVA PEREIRA

CLAUDIA VITORIA ARAGAO SALES

GETULIO DE ABREU PRATA

VERA LUCIA SANTOS DE OLIVEIRA

ANA MARIA DE CARVALHO

CELMA SOUZA OLIVEIRA

BARBARA MARIA RODRIGUES ARAUJO

ANA MARIA MOTA CASE

ANTONIA MARIA MARQUES DE CARVALHO

MARIA FATIMA MONTEIRO VILAS BOAS

CARGO EFETIVO

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ATENDENTE DE RECEPÇÃO

TÉCNICO JURÍDICO

DESEMBARGADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

DIGITADOR

JUIZ DE DIREITO

OFICIAL DE REGISTROS PUBLICOS

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

DIGITADOR

DIGITADOR

ESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

MOTORISTA JUDICIÁRIO(EM EXTINÇÃO)

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

SUBESCRIVÃO

OFICIAL DE REGISTROS PUBLICOS

TÉCNICO JURÍDICO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

TABELIÃO DE NOTAS

JUIZ DE DIREITO
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*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


